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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 262/2018 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPLAG 

PROCESSO N° 015.000.02364/2018-3 

SETOR Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEPLAG 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, 

subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei 

Estadual nº 6.206, de 24/09/2007, à Lei Estadual 5.280, de 29/01/2004 

e à Lei Estadual 5.848, de 13 de março de 2006, bem como os Decretos 

Estaduais n.º 25.728, de 25 de novembro de 2008,  nº 26.531, de 14 de 

outubro de 2009 e nº 26.533, de 15 de outubro de 2009. 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 

serviços de locação de scanners, para atender as necessidades dos 

Órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de 

Sergipe. 

 DIA HORÁRIO 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 20/11/18 09:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS 
20/11/18 09:30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPLAG 

-Endereço: Rua Duque de Caxias n° 346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE – 

Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEPLAG. 

-Horário de Expediente: 7:h ás 13:h 

-SEPLAG- (0xx79) 3226 - 2246 

- Fax: (0xx79)-3226-2246. 

- www.comprasnet.se.gov.br  

- www.licitacoes-e.com.br 

-robson.teles@seplag.se.gov.br 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br  

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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EDITAL 

PROCESSO Nº 015.000.02364/2018-3 

Pregão nº 262/2018. 

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e este Pregoeiro, designado pela 

Portaria nº 03, de 02 de janeiro de 2018, tornam público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.  

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

"Licitações", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

2.0 - DO OBJETO: 

2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 

especializada em serviços de locação de scanners, para atender as necessidades dos Órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Sergipe, conforme especificações técnicas 

constantes dos Anexos I e II deste edital. 

2.2 – O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedores, 

unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações 

decorrentes da Ata de Registro de preços. 

2.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Estadual a firmar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para a 

contratação de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos termos do § 4.º do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.  

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento do Estado de Sergipe para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos programas 

de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no respectivo Contrato (Anexo IV). 

4.0 - FORMALIZAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS: 
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4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para 

recebimento das propostas. 

5.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, 

mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha 

deste edital. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 

propostas. 

6.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar 

e de contratar, impostas pelo Estado de Sergipe. 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis 

técnicos ou subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

7.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
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7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologação. 

8.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do 

Brasil S.A., sediadas no País. (art. 3º, do Decreto Estadual 26.533/2009). 

8.2 - A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos do 

sistema eletrônico licitacoes-e, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, por ato devidamente 

justificado. 

8.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”. 

8.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

8.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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8.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

9.0 - PARTICIPAÇÃO: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Identificado", observando data 

e horário limite estabelecidos. 

 9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste Edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes na 

opção “consultar mensagens” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal 

“www.licitacoes-e.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no Edital e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto. O 

fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  
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10.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como 

frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto 

licitado. 

10.4 - A proposta de preços deverá ser cotada de acordo com o detalhamento constante no Termo de 

Referência (Anexo I). 

11.0 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com 

a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 

licitantes serão consideradas lances.  

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 

registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor 

ofertado para o lote. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 10 lotes da mesma licitação.  

  

 11.3.1 - O pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção 

por realizar a disputa simultânea de lotes, se for o caso. 

  

 11.3.2 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 

sequencial. 

11.4 – O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante durante a sessão pública. 

11.5 – O tempo normal de disputa será encerrado pelo Pregoeiro. 

11.6 – Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de 

fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 
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11.7 - O sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 

aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 

de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 

valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará 

a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002. O 

Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos 

itens 13.0 e 14.0 deste Edital. 

12.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote do 

pregão, via e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha deste edital, a proposta final de 

preços, os documentos de habilitação elencados no item 13.0 deste Edital, bem como 

eventual documentação específica constante do Anexo I (Termo de Referência). 

12.3.2 - A proposta final (contendo a especificação completa do objeto, em conformidade 

com as exigências do Anexos deste edital), juntamente com os documentos originais ou 

suas cópias autenticadas deverão ser protocolados, no prazo de até 03 (três) dias 

consecutivos, contados a partir do término da sessão de disputa, no seguinte endereço: 

Rua Duque de Caxias n°346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE – 

Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEPLAG, ou encaminhados 

no mesmo prazo através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou 

outro método de entrega rápida equivalente. 

 12.3.2.1 – Os prazos indicados nos itens 12.3.1 e 12.3.2 iniciam-se simultaneamente, 

devendo os licitantes cumprir ambos. Independente de manifestação do pregoeiro 

sobre a documentação encaminhada por e-mail, o envio (ou protocolo) dos 

documentos originais, ou suas cópias autenticadas, é sempre obrigatório. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 

deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12.3.1 

e 12.3.2, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
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12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 12.3.1 e 12.3.2, ou ainda o envio 

dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o 

disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e consequente desclassificação no 

certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 

de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13.0 - DA HABILITAÇÃO: 

13.1 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 13.1.1 - Para Habilitação Jurídica: 

  13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais 

(empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.1.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666/93. 

13.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 
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13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

 13.1.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda; 

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto deste edital; 

13.1.3.3 - Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal 

(abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as 

contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal do domicílio/sede da licitante. 

13.1.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

13.1.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de 

julho de 2011. 

13.1.5 - Para Qualificação Técnica: 

13.1.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

aptidão para o fornecimento, pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

13.1.5.2 - Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários ou vínculo 

societário no mínimo 01 (um) profissional com nível superior ou tecnólogo completo 

na área de Tecnologia da Informação responsável pela instalação e gerenciamento do 

sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos ofertado. A comprovação 

deverá ser feita através da apresentação do diploma emitido por instituição de nível 

superior e reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC do profissional 

responsável pelos projetos da empresa CONTRATADA. Fará também parte da 

comprovação cópia autenticada do contrato ou a cópia autenticada da Carteira de 

Trabalho devidamente assinado pela empresa licitante. 

 

13.1.5.3 - Apresentar copia de certificado do Registro do Software emitido pelo INPI 

– Instituto Nacional de Propriedade Industrial, demonstrando desta forma, ser 

proprietária do software e estar habilitada a operacionalizar contratos, a fornecer 
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serviços de suporte ao software fornecido e escalar problemas de suporte quando 

necessário; 

13.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 

simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de Compras 

Centralizadas, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 

13.2.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

13.3 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

13.4 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

14.0 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 

15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, terminado o tempo aleatório, o 

sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1
o
 e 2

o
 

do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 

possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o 
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pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 

12.3 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o 

representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 

registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser 

convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 

apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante 

pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, passando a correr o prazo para 

apresentação da documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3 deste 

edital. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 

produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, 

antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, 

por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 

empate de que trata esta cláusula 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de 

mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta 

inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 

direito. 

14.1.4.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o 

seu direito de apresentar proposta inferior à mais bem classificada, terá, a partir da apresentação 
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desta no “chat de mensagens”, iniciado o prazo para encaminhar a documentação de habilitação e 

proposta de preços, conforme item 12.3 deste edital. 

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de 

cada pessoa jurídica. 

 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis 

para a regularização da documentação, cujo termo inicial corresponderá  ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame. O prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado 

por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

15.0 - DOS RECURSOS: 

15.1 – O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável 

de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaração do vencedor do lote (item 

12.7). 

 15.1.1 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 

classificados e desclassificados. 

15.1.2 – A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico 

do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br). 

15.1.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 

 15.1.4 – O licitante terá 03 (três) dias corridos, contados a partir do encerramento do prazo 

manifestação da intenção de recurso, para protocolar, no endereço constante no item 15.3, a peça 

recursal original acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda 

poderes de representação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

 15.1.5 - Na hipótese de encaminhamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de 

recurso através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de 

entrega rápida equivalente, e, por qualquer motivo, os referidos documentos não sejam protocolados 

nesta Secretaria no prazo estabelecido no item 15.1.4, o pregoeiro somente conhecerá o recurso ou as 

contrarrazões de recurso se o licitante tiver encaminhado os referidos documentos, acompanhados do 

contrato social ou do instrumento de procuração, no mesmo prazo, para o endereço de e-mail do 

pregoeiro indicado na primeira folha deste edital. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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  15.1.5.1 - O conhecimento do recurso ou das contrarrazões de recurso na forma 

descrita no item anterior está condicionada ao protocolo, ainda que posterior, dos documentos 

originais, consoante disposto no item 15.1.4. 

15.2 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.3 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser endereçados ao 

Pregoeiro e protocolados junto à Superintendência Geral de Compras Centralizadas da Secretaria de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – SGCC/SEPLAG, localizada na Rua Duque de 

Caxias n° 346 – Bairro São José – CEP nº 49.015-320, nesta Capital, em dias úteis, o qual deverá 

receber, examinar e submetê-los à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. O 

recurso e contra-razões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, número do processo e 

do órgão solicitante da licitação. 

15.4 – O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s) 

objeto da contestação. 

15.5 – O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 

aproveitamento. 

16.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não 

se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Superintendente Geral de Compras 

Centralizadas a adjudicação do lote ao licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência do Secretario de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

17.0 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1 - Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas em primeiro lugar 

em cada lote serão convocadas para assinar a Ata de Registro de Preço, que também conterá a 

assinatura do Secretário do Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 17.1.1 – Os convocados selecionados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de 

Preços em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis após convocação da Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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 17.1.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificável 

aceito pela SEPLAG. 

 17.1.3 – A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á na sede da Secretaria do 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG, na cidade de Aracaju, podendo a 

Administração determinar a realização de Sessão Pública específica para tal fim. 

 17.1.4 – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com 

poderes específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.2 – O fornecedor que não providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preço no prazo acima 

perderá o direito a ter seus preços registrados, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em 

vigor. 

17.3 - É facultado à SEPLAG, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

independentemente da aplicação das sanções prevista na legislação em vigor. 

 17.3.1 – As licitantes remanescentes deverão comprovar previamente toda a documentação de 

habilitação exigida no edital, para a assinatura da Ata. 

 17.3.2 – Caso o licitante remanescente não comprovar a habilitação, convocar-se-ão os 

demais, observada a ordem de classificação. 

18.0 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1 – A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação com a Administração Pública Estadual, onde se registram os 

preços, fornecedores, unidades participantes e condições a serem praticadas. 

18.2 – A Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos e entidades do Estado de Sergipe a firmar 

contratações, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação; 

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

18.3 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

18.4 – O preço registrado e os respectivos fornecedores são divulgados no Diário Oficial do Estado e 

ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

19.0 – DAS CONTRATAÇÕES: 
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19.1 - Após a publicação da Ata de Registro de Preços da SEPLAG no Diário Oficial do Estado de 

Sergipe, poderão ser firmadas contratações dentro do prazo de validade do Registro. 

19.2 - As Contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços formalizar-se-ão mediante a 

assinatura de INSTRUMENTO CONTRATUAL (Anexo IV), firmado entre as unidades 

participantes e os detentores do preço registrado. 

19.2 - As cláusulas contratuais observarão as especificações do objeto e condições definidas na 

legislação vigente, neste edital e anexos, na Ata de registro de Preços, e nas propostas vencedoras, 

independentemente de transcrição. 

19.3 - As contratações pelo sistema de Registro de Preços podem ser formalizadas enquanto vigente 

a Ata de Registro de Preços. 

19.3.1 - O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços produz 

efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término da vigência da 

Ata.  

20.0 – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

20.1 - Os SERVIÇOS deverão serão prestados nas condições estipuladas neste edital e em seus 

anexos, nos locais estipulados pelos órgãos solicitantes definidos no Anexo V. 

20.2 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso I, alíneas “a” e “b” da lei nº 

8666/93. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade 

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato, garantindo-se à 

Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

20.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida indicadas no 

Anexo I do edital e da proposta do fornecedor. 

21.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

21.1 – O Órgão Contratante, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o 

pagamento a Contratada em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir do 

recebimento e aceita da Nota Fiscal.  

22.0 – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO DOS REGISTROS: 

22.1 – Os preços poderão ser revistos na forma do artigo 26 do Decreto n.º 25.728, de 25 de 

novembro de 2008. 
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22.2 – Os registros poderão ser cancelados, conforme artigo 35 do Decreto n.º 25.728, de 25 de 

novembro de 2008. 

23.0 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

23.1 - Ao licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, dentro de 

05 (cinco) dias úteis a contar da convocação pela SEPLAG ou em assinar o CONTRATO, ensejar o 

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, conforme o caso, a SEPLAG 

poderá aplicar as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as 

disposições do Decreto Estadual nº 24.912/07: 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento 

equivalente; 

23.1.4 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos; 

23.1.5 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 

devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de 

conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia 

útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

24.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação.  
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24.2 - A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com todos 

os termos e condições deste Edital. 

24.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

SEPLAG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

24.4 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

24.6 - Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema eletrônico, 

conforme informação no preâmbulo deste Edital. 

24.7 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria 

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma 

que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, 

contará para os fins legais. 

24.8 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior da SEPLAG, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que necessariamente devesse constar da 

documentação enviada tempestivamente nos prazos indicados neste edital. 

24.9 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

24.10 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

24.11 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado. 
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24.12 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 

licitantes do pregão eletrônico. 

24.13 - Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.14 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

25.0 – FORO: 

25.1 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 

o da Comarca de Aracaju/SE. 

 

26.0 - SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL: 

 

26.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

26.2 – Anexo II – Projeto Básico; 

26.3 - Anexo III - Modelo da Ata de Registro de Preços; 

26.4 - Anexo IV - Minuta de Contrato; 

26.5 - Anexo V – Relação de Unidades Participantes; 

26.6 - Anexo VI - Modelo do Termo de Adesão; 

26.7 – Anexo VII – Declaração sobre empregados menores. 

 

 

Aracaju, 31 de outubro de 2018. 

 

 

ROBSON TELES SANTOS 

Pregoeiro - SGCC/SEPLAG  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

19 
Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEPLAG 

Endereço: Rua Duque de Caxias n°346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE  
 Fax: (0xx79)-3226-2246. 

 

 

ANEXO I - (TERMO DE REFERÊNCIA) 

 

1 - DO OBJETO - Registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços de 

locação de scanners, para atender as necessidades dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Governo do Estado de Sergipe. 

 

1.1 – As propostas e os lances deverão ser encaminhados pelo menor preço global.  

 

1.2 – Os quantitativos estimados de contratação para 12 (doze) meses em cada lote encontram-se 

indicados na tabela deste Anexo I. 

 

1.3 – O arrematante deverá encaminhar a proposta de preços final e a documentação de habilitação 

no prazo estipulado no item 12.3 do edital. 

 

1.4 - Para participar do Lote o licitante deverá cotar todos os itens. 

 

LOTE 01 

Itens Especificação 

Unidade 

de 

Medida  

Quant. 

Estimada  

Valor 

unitário  

(R$) 

01 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMÁTICA – DO TIPO CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTO DE SCANNERS, VISANDO 

ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS DO 

ESTADO, CONFORME PROJETO BÁSICO DO 

EDITAL. OBS: SENDO PARA 400 UNIDADES. 

Meses  12 

 

02 

LICENÇAS DE SOFTWARES PARA 

DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E 

PROCESSOS, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DO SISTEMA DE GESTÃO 

ELETRÔNICA DE PROCESSOS E 

DOCUMENTOS E-DOC, VISANDO ATENDER A 

DEMANDA DOS ÓRGÃOS DO ESTADO, 

COPNFORME PROJETO BÁSICO DO EDITAL. 

OBS: SENDO PARA 5 LICENÇAS. 

Meses 12 

 

 

 

. 
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ANEXO II – PROJETO BÁSICO 

 

PROJETO BÁSICO  

 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS – 

SCANNERS  

 

1.OBJETO 

 

Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de locação de Scanners de 

modelos corporativos com software para digitalização de processos e documentos em geral, cujo 

objetivo é a criação de processos administrativos totalmente digitais, proporcionando assim, um 

maior controle de processos e documentos em tramitação na Administração Pública Estadual.  

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo de aperfeiçoar o desempenho de sua missão institucional, a Secretaria do Estado 

de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPLAG pretende dar agilidade aos documentos e 

processos que tramitam internamente, estendendo também essa celeridade as outras secretarias do 

Estado. Com essa iniciativa, espera-se poder diminuir o tempo de resposta às demandas internas e 

das organizações com as quais se relaciona. 

 

A utilização de documentos digitalizados proporcionará celeridade dos processos, aumento da 

produtividade, maior segurança e confiabilidade das informações e, principalmente, economia de 

gastos com espaço físico, aquisição de papel e itens relativos ao manuseio e transporte de papel.  

Além de representar uma economia significativa de recursos para os órgãos envolvidos nos 

processos, vale ressaltar a contribuição desse projeto para a responsabilidade socioambiental, um 

dos valores prioritários da SEPLAG. Com a digitalização dos documentos, haverá também, além 

da agilidade e facilidade de tramitação, um maior controle dos processos e documentos e aumento 

da transparência, facilitando a disponibilização das informações para a sociedade. Esse projeto visa 

a digitalização de todos os documentos e processos produzidos e recebidos pela SEPLAG, através 

do E- doc (Sistema de Gestão Eletrônica de Documentos) utilizado pelo Estado para acesso, 

elaboração e gerenciamento de diversos documentos, o que permitirá também, uma melhor 

visualização e destes processos. 

 

O projeto apresentado tem como principal escopo tornar mais ágil, fácil, econômico e seguro o 

manuseio de processos e documentos em tramitação, como também assegurar os que estão ou 

cumprirão prazo de guarda de valor permanente ou por período de 5 (cinco) anos. Através da 

digitalização dos processos e documentos, tornar-se-ão mais fáceis acessos e realizações de buscas 

nos documentos. Além disso, o controle dos processos, como anexar notas de empenhos, NFE e 

toda a documentação relativa a contratações dará maior controle dos órgãos sobre seus processos 
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de forma mais segura, evitando perdas de documentos e tornando-o mais seguro por utilização de 

tecnologias como criptografia e assinatura digital. 

É sabido que a regra para contratação na Administração Pública é que esta deve ser resultante de 

um processo licitatório, em que seja garantida a ampla concorrência, além dos princípios gerais que 

norteiam o direito administrativo. Tamanha preciosidade da regra, a Constituição Federal em seu 

art. 37, XXI, fez questão de protegê-la:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

[…] 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

3. DESCRIÇÕES DOOBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QTD. 

1 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - 

SCANNER DE ALTA PRODUÇÃO (3.000 PG/DIA). INTERFACE USB 

2.0; CAPACIDADE DE DIGITALIZAÇÃO MÍNIMA DE40 PPM; 

DISPOSITIVO DE DUAS FACES EM UMA ÚNICA PASSAGEM DO 

DOCUMENTO; ALIMENTADOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 60 

FOLHAS; DIGITALIZAÇÃO EM COR, ESCALA DE CINZA, PRETO E 

BRANCO; RESOLUÇÃO 600 DPI TODAS AS DEMAIS INFORMAÇÕES 

TÉCNICAS DEVERÁ SER OBSERVADA NO TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSTANTE A LICITAÇÃO.,COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA , FORNECIMENTO DE PEÇAS E CONSUMÍVEIS 

(EXCETO PAPEL), ASSIM COMO GESTÃO, CONTROLE E 

OPERACIONALIZAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA CONSTANTE DA LICITAÇÃO. OBS: SENDO PARA 400 

UNIDADES. 

MESES 12 

2 

LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - SOFTWARE PARA 

DIGITALIZAÇÃO COM FUNCIONALIDADE DE ASSINATURA 

DIGITAL PARA ATENDIMENTO A 05 (CINCO) USUÁRIOS CADA. 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DA 

LICITAÇÃO, FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DESUPORTE 

TÉCNICO ON SITE, PRESENCIAL, MANUTENÇÃO DO SISTEMA, E 

ASSISTÊNCIATÉCNICA.PLATAFORMA: WINDOWS. OBS: SENDO 

PARA 5 LICENÇAS. 

MESES 12 
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3.1. Os scanners deverão ter sido adquiridos em até 18 (dezoito) meses. A comprovação deverá ser 

feita no ato de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

 

Para atender o objeto do Contrato, o sistema gerenciamento de conteúdo da CONTRATADA deverá 

atender aos requisitos e funcionalidades abaixo mencionados:  

1.3.1 Compatível com sistema operacional Windows Server 2003 e superior. Compatível e 

executado em plataforma de internet/internet em ambiente de Web Server IIS6. 

1.3.2 Aplicativo de Digitalização e Consulta Para Android x Iphone 

1.3.3 Sistema em 3 Camadas – Cliente x Servidor x Banco de dados. 

1.3.4 Suportar diversas tecnologias de segurança disponíveis, a exemplo de criptografia 

de dados online SSL, assinaturas e certificados digitais com o padrão ICP-Brasil. 

1.3.5 Recursos avançados de digitalização e indexação automatizada (OCR FullText, ICR, 

OCR Zone, Código de barras e Reconhecimento de formulários). 

1.3.6 Compatível com o uso de banco de dados SQL Server e/ou SQL Express. 

1.3.7 Permitir criptografia e compressão de imagens e dados. 

1.3.8 Não se apropriar das imagens e dos registros.. 

1.3.9 Permitir a criação de repositórios ilimitados sem custo adicional. 

1.3.10 Não necessitar de licença para o usuário na janela do administrador. 

1.3.11 Armazenar as imagens em um repositório e os registros em um banco de dados, 

para garantir uma boa performance. 

1.3.12 Possuir integração com scanners e multifuncionais que utilizam o drive TWAIN. 

1.3.13 Permitir a junção de arquivos de formatos diferentes no mesmo documento.. 

1.3.14 Em páginas de imagens permitir adicionar observações, destacar seções, inserir 

carimbos coloridos, assinaturas, sticknotes e tarja de segurança. 

1.3.15 Permitir visualizar páginas com formato de leitura de livro. 

1.3.16 Permitir visualizar documentos a cada 2 páginas. 

1.3.17 Permitir a contabilização de documentos/páginas digitalizadas, por usuário 

1.3.18 Permitir a configuração de campos com modelos de entrada (máscaras). 

1.3.19 Permitir proteção de campos. 

1.3.20 Permitir criar perfis de digitalização afim de que o usuário escolha o perfil adequado 

ao tipo de documento a ser digitalizado, sendo que somente usuários autorizados devem 

poder alterar as configurações de digitalização. 

1.3.21 Permitir opções de limpeza, rotação e desinclinação de imagem. 

1.3.22 Permitir anexar páginas no início, no fim ou em qualquer local do documento 

digitalizado. 

1.3.23 Enviar e-mail contendo link do documento. 

1.3.24 Aplicativo único para digitalização, armazenamento, classificação e recuperação. 

1.3.25 Portal de consulta Web para acesso Ilimitado. 

1.3.26 Permitir criar vários processos em repositórios separados e de forma independente 

sem custo adicional. 

1.3.27 Permitir que o administrador possa definir o tamanho dos repositórios de 

armazenamento de documentos. 
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1.3.28 Possuir recurso para gravar mídia incluindo a estrutura de documentos do sistema e o 

visualizador de imagens com recurso para, imprimir, enviar por e-mail e salvar. 

1.3.29 Permitir validar informações de campos utilizando o OCR de zona. 

1.3.30 Permitir enviar e-mail adicionando o nome do arquivo anexo como assunto do email. 

1.3.31 Visualizar os dados completos do certificado digital utilizado para assinar 

documentos. 

1.3.32 Permitir uso de assinaturas digitalizadas. 

1.3.33 Permitir configurar o acesso a nível de repositório, tipo de documento, pastas, 

subpastas e campos de indexação. 

1.3.34 Permitir digitalizar e assinar documentos em lote. 

1.3.35 Permitir a consulta rápida de documentos pelos seguintes critérios: campos de 

indexação. 

1.3.36 Possuir zoom de até 1.600%. 

 

3.3. O software deverá contemplar:  

 

a) Banco de dados (SQL Server); 

b) OCR Scan; 

c) Comunicar driver scanners; 

d) Envio de email (smtp); 

e) Associação com assinatura eletronica; 

f) Certificado Digital ICP - Brasil; 

g) PdfPesquisavel; 

h) Aplicativo de Busca e Digitalização Cia Celular Android e Iphone; 

i) Criação de usuários e grupos; 

j) Permissões (acesso/leitura/alteração/exclusão); 

k) Auditoria de acessos (login/logoff) criação, exclusão, alteração etc; 

l) Auditoria de páginas criadas por usuário; 

m) Visualizar usuário ativo; 

n) Expiração senha; 

o) Senha segura; 

p) Limite de retorno de busca; 

q) Criação de árvore de diretórios; 

r) Criação de campos de busca/indexação; 

s) Criação de máscara de verificação para campos de busca; 

t) Opção de índices duplicados (rejeitar, anexar, substituir etc); 

u) Limite de tamanho de upload por arquivo; 

v) Exportar documentos; 

w) Enviar para; 

x) Imprimir documento; 
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y) Imprimir lista de documentos; 

z) Visualizador em telas; 

aa) Informações do documentos; 

bb) Tamanhos de exibição (ajustar a tela, tela cheia); 

cc) Girar documento; 

dd) Scanner setup; 

ee) Upload de documentos (Word, Excel,pdfetc) 

ff) Digitalização e preenchimento em tela; 

gg) Busca por campo (um ou mais) 

hh) Busca vazia 

ii) Busca por metadados; 

jj) Busca OCR 

kk) Colunas com campos, quantidade de páginas e metadados 

ll) Edição de campos cadastrados (individual e em lote) 

mm) Botão para limpar campos de pesquisa 

nn) Juntar/Separar documentos 

oo) Relatório de atividade 

pp) Exportação de documentos com visualização e busca em CD/DVD 

qq) Possibilitar a exclusão de paginas digitalizadas; 

 

4. OBJETIVO 

. 

A digitalização dos documentos garantirá à SEPLAG e demais órgãos a preservação dos 

documentos e utilização de diretrizes de sustentabilidade estabelecidas no Art. 4º do Decreto 

7.746/2012, sejam eles: menor impacto sobre recursos naturais, maior vida útil e menor custo de 

manutenção do patrimônio, maior eficiência na utilização de recursos naturais, uso de inovações 

que reduzem a pressão sobre recursos naturais e maior geração de empregos. 

 

São considerados escopo do objeto: 

 

i. Redução de áreas destinada aos arquivosfísicos; 

ii. Redução de tempo de tramitação dosdocumentos; 

iii. Possibilidade de compartilhamento e acesso às informações a um número maior 

deusuários; 

iv. Maior segurança e confiabilidade dasinformações 

v. Manutenção de cópias de segurança, e,também; 

vi. Redução dos gastos com papel, o que favorece a preservação do meio ambiente 

(redução do consumo de papel, energia e insumos deimpressão). 

 

5. MANUTENÇÃO 
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 Serviço de manutenção com fornecimento de peças (inclusive consumíveis) pelo período 

que durar a contratação; 

 O período de manutenção, descrito nos itens acima, será contado individualmente para cada 

equipamento a partir da respectiva data de instalação; 

 Os chamados serão feitos pelo Setor responsável do Contrato através de chamada 

telefônica e envio de e-mail para a contratada, cujo conteúdo indicará o tipo de serviço a 

ser realizado e o seu respectivo local de atendimento. 

 A contratada deverá indicar para a assinatura do contrato conta de email que servirá para 

solicitação de serviços pela contratante.  

 A contratada deverá manter gerenciamento da conta de e-mail indicada, mantendo-a ativa e 

fazendo atualizações constantes dos e-mails recebidos e enviados durante todo prazo de 

duração do contrato.  

 A contratada deverá acusar o recebimento do e-mail de solicitação do serviço da 

contratante no prazo máximo de 01 (uma) hora após o horário em que a contratante o 

enviou. 

 A contagem do prazo para acusar recebimento do e-mail será paralisada às 18 horas do dia 

do envio, sendo esta continuada às 12 horas do dia útil seguinte.  

 Decorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da contratada, a solicitação de 

serviço será considerada como recebida e será iniciada a contagem do prazo para 

atendimento. 

 Durante o período de manutenção, deverão ser fornecidos TODOS os consumíveis 

necessários ao bom funcionamento do equipamento e conforme tabela de troca do 

fabricante. A manutenção deverá ocorrer no local da instalação do equipamento ou com a 

retirada do equipamento. Em ambos os casos, o prazo máximo de atendimento é de 48 

(quarenta e oito) horas e sem qualquer custo adicional à SEPLAG; 

 No caso de manutenção “com a retirada do equipamento”, simultaneamente não poderão 

ser retirados mais de 60% dos equipamentos instalados num mesmo sítio de trabalho. 

Havendo somente 1 (um) equipamento, a manutenção deverá ocorrer necessariamente “ON 

SITE” sem a retirada do equipamento; 

 Todos os custos inclusive de: translado, seguro e reinstalação correrão necessariamente por 

conta do Contratado. Não será admitida nenhuma cobrança adicional à SEPLAG por este 

serviço de manutenção durante o período aqui descrito; 

 O prazo máximo e total para resposta ao chamado, ao atendimento da manutenção e à 

solução do problema não deverá ser superior a 48 (quarenta e oito)horas; 

 No caso de impossibilidade de solução do problema no prazo estabelecido, caberá à 

Contratada a substituição temporária por outro equipamento idêntico e com mesma 

configuração sem qualquer custo adicional à SEPLAG; 

 A violação dos prazos de atendimento significará a imposição de penalidades conforme 

definidas neste edital 

 Tanto os serviços de manutenção quanto de garantia poderão, a critério único do 

contratado, ocorrer “à base de troca”, isto é: o equipamento que necessitar o serviço de 

manutenção/garantia poderá ser substituído por outro igual ou superior, que seja totalmente 

compatível com o SOFTWARE de digitalização. Este procedimento deve obedecer 
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rigorosamente os prazos e procedimentos definidos neste edital, e NÃO serão tolerados 

quaisquer custos adicionais à SEPLAG. Na eventual necessidade de substituição por 

equipamento de modelo diferente do homologado durante este procedimento licitatório - 

mesmo que modelo superior-, a substituição somente poderá ocorrer após o equipamento 

ser homologado por comissão da SEPLAG constituída para este fim. Em todos os casos, a 

opção pela manutenção e garantia “à base de troca” jamais poderão ocasionar tempos de 

resposta superiores aos definidos neste edital, devendo a homologação de novos modelos 

deve ocorrer sempre de forma antecipada a necessidade de sua utilização. 

 

6. GARANTIA (“ONSITE”) 

 

 Garantia de peças e mão de obra pelo período de duração do contrato, sem prejuízo de 

qualquer política de garantia adicional oferecida pelo Contratado. A garantia deverá ser 

prestada “on-site” e sem qualquer custo adicional à SEPLAG; 

 O Contratado deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida 

pelo fabricante; 

 Garantia de correção de defeitos de fabricação no SOFTWARE (“Bugs”) minimamente 

pelo período de duração do contrato, sem prejuízo de qualquer política de garantia 

adicional oferecida pelo fabricante e sem qualquer custo adicional à SEPLAG; 

 O período de garantia será contado individualmente para cada equipamento a partir da 
respectiva data de instalação; 

 O prazo máximo e total para resposta ao chamado, ao atendimento da garantia e a solução 

do problema não deverá ser superior a 48 (quarenta e oito) horas; 

 No caso de impossibilidade de solução do problema no prazo estabelecido, caberá à 

Contratada a substituição temporária por outro equipamento idêntico e com mesma 

configuração sem qualquer custo adicional à SEPLAG; 

 A violação dos prazos de atendimento significará a imposição de penalidades conforme 

definidas neste edital. 

 

7. FORMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO –LICENCIAMENTO 

 

 A entrega e instalação dos produtos serão efetuadas mediante solicitação com termo de 

anuência por parte da CONTRATANTE conforme DECRETO ESTADUAL 23.151/2005 e 

28.750/2012, tendo a CONTRATADA o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados 

do recebimento da ordem de fornecimento emitida pela SEPLAG; A Contratada somente 

poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo órgão/entidade contratante, 

utilizando-se apenas de equipamentos novos, sem uso anterior, lacrados de fábrica e em 

seu último estágio de revisão tecnológica, de software e hardware. 

 Os equipamentos deverão ser distribuídos e instalados de acordo com a programação e nos 

locais estabelecidos pelo órgão/entidade contratante. 

 O horário de entrega do equipamento deverá obedecer à programação do órgão/entidade 

contratante. 
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8. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

 A fiscalização do contrato ficará a cargo de setor/unidade designado pela Secretaria de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem como a fiscalização do contrato, 

responsabilizando-se por sua fiel observância aos ditames da legislação vigente.  

A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão avaliará as aptidões dos 

profissionais prestadores de serviço, inclusive dos eventuais substitutos, nos termos do item 

3 deste Projeto Básico, reservando-se o direito de recusar aquele(s) que julgar inapto(s) para 

a execução dos serviços que serão contratados.   

 

9.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA PARA FINS DE HABILITAÇÃO DAS 

LICITANTES - DA HABILITAÇÃO 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestados fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento, pertinente 

e compatível com o objeto da licitação.. 

Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários ou vínculo societário no mínimo 01(hum) 

profissional com nível superior ou tecnólogo completo na área de Tecnologia da Informação 

responsável pela instalação e gerenciamento do sistema de Gerenciamento Eletrônico de 

Documentos ofertado. A comprovação deverá ser feita através da apresentação do diploma emitido 

por instituição de nível superior e reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC do profissional 

responsável pelos projetos da empresa CONTRATADA. Fará também parte da comprovação cópia 

autenticada do contrato ou a cópia autenticada da Carteira de Trabalho devidamente assinado pela 

empresa licitante. 

 

Apresentar copia de certificado do Registro do Software emitido pelo INPI – Instituto Nacional de 

Propriedade Industrial, demonstrando desta forma, ser proprietária do software e estar habilitada a 

operacionalizar contratos, a fornecer serviços de suporte ao software fornecido e escalar problemas 

de suporte quando necessário; 

 

10. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses. 

 

 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTES (CARONA) 

 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS resultante deste procedimento licitatório será utilizada pela 

SEPLAG (órgão gerenciador), sendo permitida a adesão por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública, órgãos ou entidades. 
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As adesões de que trata o art. 22 do Decreto 7.892/2013, se houver, não excederão, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

12 – DAS CONTRATAÇÕES: 

Após a publicação da Ata de Registro de Preços da SEPLAG no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 

poder ser firmada contratação dentro do prazo de validade do Registro. 

A Contratação decorrente da Ata de Registro de Preços formalizar-se-á mediante a assinatura de 

Instrumento - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (Anexo), firmado entre as unidades 

participantes e o detentor do registro. 

As cláusulas contratuais observarão as especificações do objeto e condições definidas na legislação 

vigente, neste edital e anexos, na Ata de registro de Preços, e nas propostas vencedoras, 

independentemente de transcrição. 

As contratações pelo sistema de Registro de Preços podem ser formalizadas enquanto vigente a Ata 

de Registro de Preços. 

O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços produz efeitos até o 

total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término da vigência da Ata. 

13. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratação, observadas as 

condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro - As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão 

efetuadas através de Contrato, emitido pelo órgão interessado, contendo: n.º da ata, nome da 

empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, local de prestação do serviço; 

 

Parágrafo Segundo – O Contrato será encaminhado ao fornecedor, que deverá assiná-la e 

devolvê-la ao órgão solicitante no prazo de 3 (três) dias consecutivos, a contar da data do seu 

recebimento; 

 

Parágrafo Terceiro - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 

assinar o Contrato poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 

 

14.  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos 

que integram e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico: 
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I – Executar o serviço nos padrões estabelecidos pela Secretaria de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão de Sergipe, desde que formalizada a contratação, de acordo com o 

especificado nesta Ata e nos Anexos I do Edital, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 

II – Não será aceito o serviço que estiver em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito 

funcionamento e conclusão do objeto contratado;  

 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão de Sergipe, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 

da execução da Ata de Registro de Preços; 

 

IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Secretaria de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão de Sergipe, no tocante à execução do serviço, conforme instrumento 

contratual, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

 

V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução do serviço, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o instrumento 

contratual; 

 

VI – Comunicar imediatamente à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

de Sergipe qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 

necessários para o recebimento de correspondência; 

 

VII – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas reguladoras e pertinentes; 

 

VIII – Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida 

pela Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe; 

 

IX – Indenizar terceiros e/ou a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de 

Sergipe mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer 

danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com 

fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes; 

 

X – Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão 

social e o nome completo do empregado; 
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XI – Apresentar a comprovação de aquisição dos equipamentos, os quais não poderão 

ultrapassar 12 (doze) meses. 

 

XII - Arcar com as despesas para a execução do objeto no local indicado, após a contratação; 

 

XIII – Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicialmente contratado, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários 

constantes na proposta vencedora; 

 

XIV – Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

inciso XIII, da Lei n.º 8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do 

preço registrado; 

 

XV – Solicitar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe, em 

tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar necessário, que possam vir a 

comprometer a execução do objeto contratual; 

 

XVI – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no 

contrato de fornecimento, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe. 

 

XVII - Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com quaisquer 

ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem 

como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza dos seus 

profissionais, preservando a SEPLAG de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e 

representações de qualquer natureza, resultantes da execução do contrato; 

 

XVIII - Executar serviços de alta qualidade de modo a atender às exigências da SEPLAG, 

utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-lhe total e exclusiva 

responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação que rege a execução do 

contrato, com ênfase na constitucional, tributária, civil, previdenciária e trabalhista, em 

especial na segurança do trabalho; 

 

Paragrafo Único: O descumprimento ao inciso XI leva a desclassificação da licitante, devendo a 

Administração convocar a empresa subsequente. 

 

15. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 

 

 Permitir o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA nas dependências do órgão 

contratante, relacionadas com a execução do contrato, desde que estejam devidamente 

identificados; 
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 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços; 

 Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA pela execução dos serviços prestados, nos 

termos e prazos contratualmente previstos, após terem sido devidamente atestados pelo 

Gestor do Contrato da boa e perfeita execução das suas obrigações; 

 
 Não divulgar, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra pena cabível, dados e 

informações referentes aos serviços objeto do contrato; 
 

 Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com quaisquer ônus, 

despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem 

como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza dos seus 

profissionais, preservando a SEPLAG de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e 

representações de qualquer natureza, resultantes da execução do contrato; 

 

 Executar serviços de alta qualidade de modo a atender às exigências da SEPLAG, 

utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-lhe total e exclusiva 

responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação que rege a execução do 

contrato, com ênfase na constitucional, tributária, civil, previdenciária e trabalhista, em 

especial na segurança do trabalho; 

 

 Durante toda a execução do contrato, deverão ser mantidas em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

 

16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a 

proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, 

garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual nº 

24.912/07: 

I - advertência; 

        II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

        III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 

        IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
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        V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

        §1º O valor da multa aplicada, nos temos do inciso II, será descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo 

corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a 

data do efetivo recolhimento. 

§2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 

direitos constantes deste Decreto. 

§3º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 

primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

obrigação. 

§4º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 

 I – não regularizar a inadimplência contratual verificada pela administração. 

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de ato ilícito praticado. 

17. DA GARANTIA 

Será exigida a prestação de garantia de execução do contrato, conforme o art. 56, XIX, da lei 

8.666/93 no montante de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, que poderá ser ofertada de 

três formas Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; Seguro Garantia ou fiança bancária.  

 

18. SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

 

A CONTRATADA não poderá revelar a terceiros informações sobre a organização, operação dos 

trabalhos e arquivos de dados, bem como quaisquer informações da CONTRATANTE das quais 

vier a tomar conhecimento por força de natureza especial deste objeto de licitação, obrigando-se 

ainda a proibir que seus empregados ou prepostos o façam, assegurando sempre a necessária 

proteção ao sigilo destas informações. 

 

Vera Lúcia Reis de Azevedo 

Diretora-Geral de Serviços e Contratos Centralizados - DGSC. 

 

Em _____/____/2018 

 

Ratifico o presente Projeto Básico, com fundamento no art.7º, § 2º, 

inciso 5 da Lei nº 8.666/93. 

 

__________________________________________ 

Rosman Pereira dos Santos 

Secretário de Estado do Planejamento Orçamento e Gestão 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/20xx 

 

 

PROCESSO N.º XXXXXXXXX 

PREGÃO N.º 00X/20xx 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DE 

SERGIPE, através da Superintendência Geral de Compras Centralizadas. 

Endereço:  

Rua Duque de Caxias, n.º 346, Bairro São José 

Cidade: Aracaju   

UF.: Sergipe 

CNPJ/MF Nº 13.128.798/0010-94  

Representante Legal:  

Secretário de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

Nome:  

 

 

 

A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, consoante Ato de homologação 

constante às fls. XXXX, do Procedimento Administrativo n.º XXXXX, considerando o disposto na 

Portaria n.º XXXX- SEPLAG, através da Superintendência Geral de Compras Centralizadas 

(SGCC), levando em consideração o julgamento da licitação na modalidade de Pregão n.º XXX/2016 

com Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Estado no dia XX/XX/XXXX, com certame 

aberto em XX/XX/XXXX, às XXhs,  resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades 

estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. Este 

procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Observará 

também a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Estadual 5.280, de 29/01/2004 

e a Lei Estadual 5.848, de 16 de março de 2006, bem como os Decretos Estaduais nºs. 23.769 e 

23.770, de 27 de abril de 2006, e o Decreto n.º 22.779, de 28 de abril de 2004 com as alterações do 

Decreto n.º 25.728, de 25
 
de novembro de 2008, nº 26.531, de 14 de outubro de 2009 e nº 26.533, de 

15 de outubro de 2009. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de serviços de 

XXXXXXXXXXXXXXXX, o qual deverá observar o padrão de qualidade exigido e, ainda, as 

especificações do Edital de Pregão n.º XX/20xx e seus anexos, que passam a fazer parte desta Ata, 

juntamente com a documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por lote, conforme consta nos autos do Processo n.º XXXXXXXXX, para atender as 

demandas do Estado de Sergipe. 
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Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento 

e Gestão de Sergipe a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para a contratação do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao 

detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, através da Superintendência Geral de Compras Centralizada, por intermédio de sua Gerencia 

de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

Os preços registrados, a especificação do serviço, os quantitativos, as empresas contratadas e as 

representantes legais encontram-se elencados na presente Ata, em seu Anexo 1, em ordem de 

classificação das propostas por lote. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O serviço deverá ser executado em conformidade com a solicitação dos órgãos participantes do 

Estado de Sergipe, nas condições e prazo estipulados neste edital e em seus anexos, contados a partir 

da assinatura do contrato e respectiva ordem de serviço.  

 

Parágrafo único – O serviço deverá ser executado nos locais estipulados pelos órgãos solicitantes 

definidos no Anexo V. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, 

observadas as condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro - As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão 

efetuadas através de Contrato, emitido pelo órgão participante, contendo: n.º da ata, nome da 

empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, local de prestação do serviço; 

 

Parágrafo Segundo – O Contrato será encaminhado ao fornecedor, que deverá assiná-la e 

devolvê-la ao órgão solicitante no prazo de 3 (três) dias consecutivos, a contar da data do seu 

recebimento; 
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Parágrafo Terceiro - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 

assinar o Contrato poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos 

que integram e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.º XX/2018: 

 

I – Executar o serviço nos padrões estabelecidos pela Secretaria de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão de Sergipe, desde que formalizada a contratação, de acordo com o 

especificado nesta Ata e nos Anexos I e II do Edital, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 

II – Não será aceito o serviço que estiver em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito 

funcionamento e conclusão do objeto contratado;  

 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão de Sergipe, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 

da execução da Ata de Registro de Preços; 

 

IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Secretaria de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão de Sergipe, no tocante à execução do serviço, conforme instrumento 

contratual, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

 

V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução do serviço, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o instrumento 

contratual; 

 

VI – Possibilitar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe 

efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar as condições para o 

atendimento do objeto registrado; 

 

VII – Comunicar imediatamente à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

de Sergipe qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 

necessários para o recebimento de correspondência; 

 

VIII – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas reguladoras e pertinentes; 
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IX – Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida 

pela Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe; 

 

X – Indenizar terceiros e/ou a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de 

Sergipe mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer 

danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com 

fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes; 

 

XI – Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão 

social e o nome completo do empregado; 

 

XII – Arcar com as despesas para a execução do objeto no local indicado, após a contratação; 

 

XIII – Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicialmente contratado, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários 

constantes na proposta vencedora; 

 

XIV – Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

inciso XIII, da Lei n.º 8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do 

preço registrado; 

 

XV – Solicitar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe, em 

tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar necessário, que possam vir a 

comprometer a execução do objeto contratual; 

 

XVI – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no 

contrato de fornecimento, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

 

São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado: 

 

I – recompor todo e qualquer dano que causar aos órgãos do Estado de Sergipe ou a terceiros, 

ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe; 

 

II – responsabilizar-se por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 

do serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos 
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casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

 

III – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas pela 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe, que ficará, de pleno 

direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço registrado, 

o valor correspondente; 

 

Parágrafo Primeiro – A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Secretaria de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 

forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer procedimento 

judicial, assegurada a prévia defesa; 

 

Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização da Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe não eximirá a DETENTORA DO PREÇO 

REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

 

A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe e órgãos participantes 

obrigam-se a: 

 

I - indicar os locais e horários em que deverão ser executados os serviços; 

 

II - permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local de prestação dos serviços desde que 

observadas as normas de segurança; 

 

III - efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata e no Edital; 

 

IV – notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PAGAMENTO 

 

A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe ou órgãos participantes 

efetuarão o pagamento à Contratada, através de crédito em conta corrente mantida pela Contratada, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura 

discriminativa, acompanhada do correspondente Contrato, com o respectivo atesto da unidade 

responsável pelo recebimento, de que o serviço foi realizado a contento. 
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Parágrafo Primeiro – Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, 

estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para o pagamento da data da sua reapresentação; 

Parágrafo Segundo - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 

com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões 

Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos 

federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), e do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) da sede da Contratada; 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual; 

 

Parágrafo Quarto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

Parágrafo Quinto - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no “caput” desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do período compreendido entre a data 

final do adimplemento e a do efetivo pagamento; 

 

Parágrafo Sexto – Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento.  

 

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro; 

 

Parágrafo Segundo – Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, a 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe solicitará ao fornecedor, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo à definição do 

parágrafo primeiro; 

 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a Secretaria de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe convocará as demais empresas com 

preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitados 

as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para a redução do 
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preço, hipótese em que poderão ocorrer as alterações na ordem de classificação das empresas 

com preço registrado; 

 

Parágrafo Quarto – Serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços 

registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria de Estado 

do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

I – Pela Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe: 

 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

 

b) quando o fornecedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido; 

 

c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do Contrato decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 

8.666/1993; 

 

d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente deste Registro; 

 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 

f) por razão de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Secretaria de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe. 

 

II – Pelo Fornecedor: 

 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços; 

 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 

informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 

administrativo da presente Ata; 

 

Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, por duas vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação; 



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

40 
Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEPLAG 

Endereço: Rua Duque de Caxias n°346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE  
 Fax: (0xx79)-3226-2246. 

 

 

Parágrafo Terceiro – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pela Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de 

Sergipe, facultando-se a este, nesse caso, a aplicação das penalidades previstas na Ata; 

 

Parágrafo Quarto – Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades 

do fornecedor relativas à prestação do serviço descrito no lote; 

 

Parágrafo Quinto – Caso a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de 

Sergipe não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que o fornecedor cumpra 

integralmente a condição contratual exigida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

São obrigações do Contratado: 

 

I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato serão de responsabilidade do 

CONTRATADO; 

 

II – O CONTRATADO declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a execução do serviço, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a 

Contratante poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

I – Advertência; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

III - Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

Parágrafo Primeiro - O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data 

do efetivo recolhimento. 

Parágrafo Segundo - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada 

a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

Parágrafo Terceiro - Quando a Contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas 

perdas e danos decorrentes para a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

de Sergipe; 

 

Parágrafo Quarto - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 5 (cinco) 

dias corridos, contados da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por 

esta Secretaria, decairá do direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, à imposição das sanções 

elencadas nos incisos I a IV desta cláusula. 

 

Parágrafo Quinto - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação poderá 

ensejar sua rescisão, nos termos dos artigos 78 a 80, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento 

do Estado de Sergipe para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços e do(s) respectivo(s) contrato(s), a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 

 

II - Integram esta Ata o Edital de Pregão n° xx/20xx e seus anexos e as propostas das empresas 

classificadas para cada grupo, por lote; 

 

III - É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia 

e expressa autorização da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 

Comarca de Aracaju/SE. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Aracaju/SE, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

 

_______________________________________________    

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO  

_______________________________________________    

Autoridade Competente 1 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA XXXXXXXX  

_______________________________________________    

Autoridade Competente 2 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA XXXXXXXX  

_______________________________________________    

Beneficiário 1 

______________________________________________    

Beneficiário 2 
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ANEXO 1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX/20xx 

 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 00X/200X, celebrada entre a 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe e as empresas cujos preços 

estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 0X/20xx. 

 

EMPRESA (razão social): XXXXXXXXXXXX 

Inscrição Estadual/Municipal – XXXXXXXXXXXXXXXX  

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXX. , CEP XXXXXXXXXX. 

Tel/Fax (79) XXXXXXXXX, 

e-mail XXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ITEM DENOMINAÇÃO 
Unidade de 

medida 

Quantidade 

Total 

Preço  

unitário 

     

 

ETC.  

Aracaju, xx de xxxxxxxx de 20xx. 

_______________________________________________    

SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:papelariaprudente@ig.com.br
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE xxxxxxxxxxx Nº_____ 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°xxxxx 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

 

ESTADO DE SERGIPE, ATRAVÉS DA (ORGÃO CONTRATANTE) ÓRGÃO 

INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO DE SERGIPE. 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX CIDADE: ARACAJU      UF.: SERGIPE 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX  

REPRESENTANTE LEGAL: 

XXXXXXXXXXXX 

NOME: XXXXXXXXXXXX 

ESTADO CIVIL: XXXXXX PROFISSÃO: XXXXXXX 

CPF N.º   XXXXXXX RG N.º   XXXXXXX  

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

Nº DO CNPJ:  

Nº DA INS. ESTADUAL:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

Nº DO CPF:  

Nº DA CART. 

IDENTIDADE: 
 

TELEFONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

Autorizamos a Vossa Senhoria a executar serviços de xxxxxxxxxx, observada as especificações e 

demais condições constantes no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº xxxxx/xxxx, da Ata de 

Registro de Preços acima referenciada e a sua proposta de preços - Processo nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Item – Especificações 
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Nº do 

Item 
Código Descrição 

Unidade 

de medida 

Quant. 

total 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

Mensal (R$) 

       

       

Valor Total Mensal  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 55, inciso II, da 

Lei n° 8.666/93). 

   Os serviços serão prestados conforme descrição do edital, seus anexos, da ata 

de registro de preços em epígrafe, da proposta de preços e o disposto na cláusula quinta deste 

instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, 

da Lei n° 8.666/93).   

O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXX).  A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos 

serviços, após liquidação da obrigação. 

   § 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 

crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do correspondente 

Contrato, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da (unidade solicitante) 

atestando que o serviço foi realizado a contento, observadas as disposições da Ata de Registro de 

Preços nº xxxxx/xxxx. 

  § 2° – A contratante reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, 

do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme artigo 112 da 

Instrução Normativa RFB no. 971, de 13 de novembro de 2009.  

§ 3° - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos 

previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo.  

   § 4° - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 

com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas 

de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida 

ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio 

do contratado. 

   § 5° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS 

 

46 
Superintendência Geral de Compras Centralizadas – SGCC/SEPLAG 

Endereço: Rua Duque de Caxias n°346 – Bairro São José – CEP: 49.015-320 – Aracaju/SE  
 Fax: (0xx79)-3226-2246. 

 

   § 6° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

   § 7º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

   § 8º - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 

por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1º reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-

apresentação. 

   § 9º - O preço será irreajustável. (Hipótese a ser utilizada para serviços que não 

tenham natureza contínua) OU § 9º - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos termos dos arts. 14-B a 14-G da Lei nº 5.848/2006, a ser 

efetivado por meio de Termo Aditivo. (Redação a ser utilizada para serviços de natureza contínua) 

§ 10 - O preço será reajustado, com base na variação do IPCA, após cada 12 

(doze) meses, contados da data de apresentação da proposta final na licitação. Os reajustes de preço 

serão formalizados por meio de simples apostilamento, de acordo com o disposto no art. 65, §8°, da 

Lei (Federal) n.° 8.666/93.  

   § 11 – A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 01 

(um) ano, contado:  

a) da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se 

referir, que, neste último caso, será a data do acordo, convenção, dissídio 

coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da 

apresentação da proposta, ou ainda, a data do aumento do salário mínimo, 

vedada, em todo caso, a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações 

e de benefícios não previstos anteriormente; 

b) da data da última repactuação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 

    O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

   Os serviços serão prestados nas condições definidas no termo de referência 

(Anexo I do edital) e no projeto básico (Anexo II do edital), bem como, supletivamente, na ata de 

registro de preços e na proposta de preços. 

§ 1º - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, incisos I e II, 

alíneas “a” e “b” da Lei nº 8.666/93. 
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                                    § 2º - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui 

a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93).  

   As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da 

dotação orçamentária abaixo especificada: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxx xxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 

VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Executar o serviço em estrita observância às disposições do Edital, da Ata de Registro de 

Preços, da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir. 

b) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

c) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em 

títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93. (Avaliar a necessidade caso 

a caso) 

d) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante; 

e) (Incluir outras obrigações porventura previstas no projeto básico). 

II -  O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

a) Fornecer à contratada as informações necessárias ao cumprimento do presente contrato. 

b) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 

necessários os serviços; 

c) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços; 
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d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL (Avaliar a necessidade caso a caso) 

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução 

em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º, da Lei n° 10.520/2002). 

   Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes sanções: 

   I – Advertência; 

   II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

   a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

   b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

   III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos; 

   IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

   § 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 

efetivo recolhimento. 

   § 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
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              Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 

constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do 

artigo 79, da Lei nº 8.666/93. 

   § 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência 

administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação 

judicial. 

   § 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum 

ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 

reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 

80, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

  O presente Contrato fundamenta-se: 

   I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. xxx/2018 que, simultaneamente: 

 a) constam do Processo Administrativo __________________; 

 b) não contrarie o interesse público; 

   II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decretos 

Estaduais n° 26.531/09 e nº 26.533/09. 

  III - nos preceitos do Direito Público; 

   IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 

   Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 

Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 
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   O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente 

Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de 

licitação e de seu número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

   Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

   § 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o 

valor inicial atualizado do contrato. 

   § 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 

nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 

Lei n° 8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o (a) 

servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, R.G. xxxxxxxx-SSP/xx, CPF xxxxxxxxxxxx,  devidamente 

credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo 

dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei nº8.666/93). 

   § 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 

conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 

adequados para garantir a qualidade desejada. 

   § 2º - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 

responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

   As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

   E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Aracaju/SE, ____de ___________ de 2018. 

(nome do titular do Órgão)     CONTRATADA 
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ANEXO V - RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES 

 

 

Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO Rua Campo do Brito, 331 Bairro: 13 de Julho 

CEP: 49020-380 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Sergipe - CBM 

Rua Siriri, 762 - Quartel do Comando Geral 

Bairro: Centro CEP: 49010-010 

Departamento Estadual de Infra-estrutua 

Rodoviária de Sergipe - DER 

Avenida São Paulo, 3005 Bairro: Jose Conrado 

de Araújo CEP: 49085-380 

Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe - 

DETRAN 

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/n Bairro: 

Ponto Novo CEP: 49097-510 

Fundação Aperipê de Sergipe - FUNDAP Rua Laranjeiras, 1837 Bairro: Getúlio Vargas 

CEP: 49055-380 

Fundação Renascer do Estado de Sergipe - 

RENASCER 

Rua Doutor Canuto Garcia Moreno, S/n Bairro: 

Luzia CEP: 49048-100 

Hospital da Polícia Militar - HPM Av. Minas Gerais S/n Bairro: 18 do Forte CEP: - 

Procuradoria Geral do Estado - PGE Praça Olímpio Campos, 14 Bairro: Centro CEP: 

49010-040 

Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC Av. Adélia Franco, 3305 - Palácio Governador 

Augusto Franco Bairro: Grageru CEP: 49027-

900 

Secretaria de Estado da Comunicação Social - 

SECOM 

Av. Adélia Franco, 3305 - Palácio Governador 

Augusto Franco Bairro: Grageru CEP: 49027-

090 

Secretaria de Estado da Educação - SEED Rua Gutemberg Chagas, 169 - Dia Bairro: Inácio 

Barbosa CEP: 49040-780 

Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ Av. Tancredo Neves, S/n - Centro 

Administrativo Augusto Franco Bairro: Capucho 

CEP: 49080-900 

Secretaria de Estado da Saúde - SES Praça General Valadão, 32 - Palácio Serigy 

Bairro: Centro CEP: 49010-250 

Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP Praça Tobias Barreto, 20 Bairro: São José CEP: 

49015-130 

Secretaria de Estado de Governo - SEG Travessa Baltazar Góes, 86 - Edf. Estado de 

Sergipe - 3º Andar Bairro: Centro CEP: 49009-

900 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico, da Ciência e Tecnologia - 

SEDETEC 

Avenida Heráclito Rollemberg, 4444 Bairro: Dia 

CEP: 49000-000 

Secretaria de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão - SEPLAG 

Rua Duque de Caxias, 346 Bairro: São José 

CEP: 49015-320 
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ANEXO VI - TERMO DE ADESÃO 

 

 

                          Termo de adesão referente ao Registro de Preço n° 

xxxxx para contratação de serviços de xxxxxxxxxxxxs, 

que entre si fazem a SECRETARIA DE ESTADO 

DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO, unidade gerenciadora do Sistema de 

Registro de Preços, e o(a)(inserir o nome do órgão 

aderente). 

 

Eu, ....................................................(inserir nome da autoridade competente do órgão contratante), 

portador(a) do RG n.º ....................................... (inserir número do RG) e do CPF n.º 

...............................................(inserir número do CPF), na qualidade de 

..............................................(inserir o cargo da autoridade), dou anuência ao processo de  registro de 

preços para ........................................................... (inserir objeto do contrato), número 

........................................... (inserir número do processo), responsabilizando-me pelo 

acompanhamento da execução do contrato e demais incumbências pertinentes ao processo, nos 

termos do Decreto n.º 25.728, de 25 de novembro de 2008. 

 

Informo que as despesas decorrentes para a execução contratual correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁR

IA 

CLASSIFICAÇÃ

O FUNCIONAL 

PROGRAMÁTI

CA 

PROJETO 

OU 

ATIVIDADE 

ELEMENT

O DE 

DESPESA 

FONTE 

DE 

RECURS

O 

VALOR 

ESTIMATIV

A ANUAL 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

 

 

 

Aracaju (SE), ______ de ____________________ de 20xx. 

 

 

_____________________________________________________________________ 

                               (inserir nome do dirigente e do órgão aderente) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

 

......................................., inscrito no CNPJ nº .........................................., por intermédio de seu 

representante legal o (a)  Sr (a) ........................................, portador da Carteira de Identidade nº 

............................ e do CPF nº ...................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

............................................................... 

Local/Data 

................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 


